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coMrssÃo pennaANENTE DE LrornçÃo
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N. O 3812023

A coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo DA PREFE|TURA Do MuNtctpto DE SANTANA Do sÃo
FRANCISCO, instituída nos termos da Portaria no 0612023 dê 03/03/2023, vem justificar a inexigibilidade da
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no
sistema on line do "BANCO DE PREçOS' com base nos preços praticados pela administração pública
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, através de NP TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitaÉo, ocorre diante da impossibilidade jurÍdica ou
técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à rêgra que se refere o Art. 3',
da Lêi n" 8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do 'BANCO DE PREÇOS" com
base nos preços praticâdos pêla administragão públicâ referente aos resultados de licitação adjudicados e
homologados;

CONSIDERANDO, que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, se configura com o
conceito de notória especializagáo pelos releventes serviços que vêm realizando em diversas Prefeituras e
Orgãos Públicos.

CONSIDERANDO, que se apresentia, a contratação, com objeto singular, o quê por si só
ensejaria_o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei no 8.666/93 que dispõe:
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidad€ de competição, em especial: (...)"
Acerca dests dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Dirêta Sem Licitação, 5a edição,
Brasília JurÍdica, 2000, pá9. 588, ensina:.A singularidade, como textualmente estabelece a loi, á do objeto do

contrato; é o serviço pretendido p6la AdministraÉo que é singular, ê não
o executor do serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse
atributo é próprio da natureza humana. Singular é a caracterÍstica do
objeto que o 'individualiza, distingue dos demais. É a presença de um
atributo incomum na espécie, diferenciador. A singulâridade não está
associada à noção dê prego, de dimensões, de localidadê, de cor ou de
forme. Vale, nesse ponto, lembrar as pelavras do professor Celso
Antônio Bendêirâ de Mello: São singulares os bêns que possuam uma
individualidade táo específica que os torna inassimiláveis a quaisquer
outros da mesma espécie".

E cita,'ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pá9. 529) ao obs€rver que a singularidade quê justifica e
inexigibilidado podê advir tanto do objeto pretêndido pela AdministraÉo, quanto do contratado.
Desta forma, necessário verificar a oconênda ou não de singularidade do objeto a que se pretende contratiar.
Existem na Doutrina cêntênas de possíveis situações êm que se pode considerar como natureza singular.
Sênão, vôjamos:

"... Assim, a título de exemplificação, serão singulares questões que
estejam ligadas à realidade de mudanças pelas quais passa nossa
federação, tais como a defesa de questões constitucionais complexas,
questões limÍtrofes entre os municÍpios, em face de desmembramentos
de antigos distritos, reestudos tributário-fiscais,..." (Faria, Roberto Gil
Leal, "Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais
variados serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos estes
serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade,
engenhosidade, habilidade destacada ou por uma orientação pessoal
significativa - e cuja significativa seja relevante para a tranquilidade
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse .público a ser
curado. Note-se que a singularidade referida não significa que outras
pessoas ou entidades não possam rcalizil o mesmo serviço. Isto é, são
singulares, embora não sejam necessariamente únicas em sentido
absoluto (...). Em suma: um serviço deve ser havido como singular
quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento
da necessidade administrativa, uma componente criatividade seu autor,
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a
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contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa. É o
que ocore quando os conhecimentos CientÍÍicos, técnicos, artÍsticos ou
econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo
meros, de uma articulação ou organização impregnada pela especifica
individualidade e habilitaÉo pessoal do sujêito (pessoa física ou jurídica,
indivÍduo ou grupo de indivÍduos) que o realiza. O serviço então àbsorve
e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez, no
sentido de que, embora outros, talvez até muitos, pudessem também
fazê-lo cada qual o feria à sua moda, de acordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juÍzos, interpretaç{es e conclusões, parciais ou Íinais., (de
Mello, Celso Antonio Bandeire, Licitação - lnexigibilidade - servigo

..NSTDERAND', a brirhante 
""0,J:1?1"!f?,n:ijH["ft"ffi#'âí'rt"Ht:à Mero, verinca-se que a

Contratação de empresa espêcializada na prestação de servigos de pesquisa ê comparação de preços no
sistemâ on line do "BANCO DE PREÇOS' com base nos preços praticados pela administração pública

referente aos resultados dê licitagão adjudicados e homologados, se encaixam perfeitamênte em suas palavras,

no caso 6m epígraf6 pode sêr enquadrado como uma questão de êxtrêma complêxidade e, como tal, deve ser
considerado como uma questão de natureza singular.

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades que
impossibilitam o certame licitatório dos tipos menor preço € melhor tácnica,

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei no

8.666/93 o que já tomaria juridicamentê possÍvel a Contretação de empresa especializada na prestação de
serviços de p6squisa e comparação de prêgos no sistema on line do "BANCO DE PREÇOS" com basB nos
preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados,
aqui discutidos por parte desta municipalidad€. Contudo, em nome dâ melhor técnica, entendemos que o caso
em têla podê e deve ser enquadrado no inciso Ido ert. 2s e seu s 10, da Lei n. g.666/93, que dispõem:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidede dê
competição, em especial:
(...)
l- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam sêr fomecidos por produtor, êmpresa ou reprêsentantê comercial
exclusivo, vedada a preferência de marcâ, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestedo fomecido peio órgÉo de
registro do comércio do local êm que se realizarie a licitaçâo ou a óbra ou
o servigo, pelo Sindicato, Fêderação ou Confederaçáo patronal, ou,

CoNSTDERANDo, que Np rrc*orá3rX"LpBÊ:ii5TÊtxtsÜ"J"llBT, preenche o" ."0,,r,,o, êxisidos no
parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentaçâo quà acompanha e instruí a [resentejustificativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica dé alto nível, com profissionais experientes
no.marketing de relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos, conhecedor do hisiórico da
entidade para o qual presta os serviços, portanto uma empresa com experiência no ramo, mantendo-se
sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrão de organização;
Sobre o tema, trazêmos importantes decisões da Colenda ôorte de Coús da Unlão:

"A inexigibilidade de licitação, no caso, decorreu de que a empresa
contratada, nas circunstâncias existentes, detinha condições que o
credenciavam como sendo o mais adequado à plena sátisfação do
objeto do contrato, à luz do seu conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, em especial, em
relação à causa. Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do



.gF
pc sete de setembro, s/N, 

',=HEHl,,T"YHü)!:'ffL'r:UIffi,33,3ê:"1#I3J:33rr, cNpJ: 32.846347/0001-46,
E-mail : licitarsantana@gmail.com

objeto o credenciava à contratação direta, já em 19gS, quando do
primeiro co,ntrato (lembrendo-se que, àqueÉ époce, a urgência da
situação dificultava a pré-qualiÍicação de outros grandes prõÍissionais
aptos a desenvolver os mesmos serviços), o coÀhecimento adquirido
da causa, em virtude daquele contrato, o credenciou, no novo contrato,
como a proposta mais adequade à satisfaÉo do interesse público.
Frise-se que nâo é o fato de haver participado da causa que o torna
elegível para a contratação direta, mas sim o ponto que o distingue, na
hipótese de contratação por inexigibilidade,' dentre os profisiionais
notoriamente espêcializados, considerendo simultaneamente a
singularidade do objeto em causa." (TCU - Acórdão 88/2003 _

Pelos substratos fáticos, jurídicos-e ,.ffiail:*'mtsncados, opina a comissão de Licitação da prefeitura
do MunicÍpio de santana do são Francisco, pelo acatamento da noiória especiatáÉo e, no ilL"ro diapasão
se pronuncia favoravêlmente à celebraÉo do contrato, com a Inexigência do previo firoceóso fcitatório, ei vi doArt. 25, inciso l, todos_do Diploma Legal âlhures referenciado. §ubmetemo. a p'r""êniã-júêrtrtcnrtvR 

"aprêciação do ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, para que, na hipótese de ratificagão'Úa m"irã, Olt"-in" 
" "r"publiceção, como conditio sine qua non para efiàácia àeste ato,

Santana do São Francisco/SE, 15 de dezembro de
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Carlos Farias da Cruz Junior
Presidente da CPL

ntos k"««"háy
rio Membro

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de
Licitação, por estar a mesma, em conformidade com o
aft.25, inciso l, § 1o da Lei n. 8.666/93.

Santana do São Francisco/SE, 15 de dezembro de
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